
 

 

 

ILUSTRÍSSIMO	 SENHOR	 PRESIDENTE	 DA	 COMISSÃO	 PERMANENTE	 DE	
CONTRATAÇÃO	 DA	 SECRETARIA	 DE	 ESTADO	 DE	 INFRAESTRUTURA	 E	 OBRAS	
PÚBLICAS	DO	RIO	DE	JANEIRO 

	

Processo	nº: SEI-330001/000414/2024 

Concorrência	Eletrônica	nº: 01/2025 

Recorrente: INFRATECH ENGENHARIA LTDA. Recorridas: (i) DECISA� O DA 
COMISSA� O DE CONTRATAÇA� O (ii) MPE ENGENHARIA E SERVIÇOS S.A. 

ASSUNTO: RECURSO ADMINISTRATIVO. REFORMA DA DECISA� O DE INABILITAÇA� O 
DA RECORRENTE E INABILITAÇA� O DA LICITANTE MPE ENGENHARIA E SERVIÇOS 
S.A. 

 

A INFRATECH	ENGENHARIA	LTDA., pessoa jurı́dica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o nº 24.408.367/0001-07, com sede na Estrada dos Menezes, 850, 
Colubandê, São Gonçalo - RJ, CEP: 24.451-230, por seu representante legal que o 
presente subscreve, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, com fundamento 
no art. 165, I, "b" e “c”, da Lei nº 14.133/2021 e nas cláusulas do Edital de referência, 
interpor o presente  

	

RECURSO	ADMINISTRATIVO	
 

em face da decisão que a inabilitou do certame e, ao mesmo tempo, habilitou a 
licitante MPE ENGENHARIA E SERVIÇOS S.A., pelas razões de fato e de direito a seguir 
expostas. 

 

I. DA	TEMPESTIVIDADE	

O presente Recurso Administrativo é manifestamente tempestivo, uma vez que 
obedece ao prazo estipulado no Edital de Concorrência Eletrônica nº 01/2025. 



 

 

 

Conforme estabelece a cláusula 9.2 do referido edital: 

9.2	 Qualquer	 licitante	 poderá,	 durante	 o	 prazo	 de	 15	 minutos	 após	 o	 término	 do	

julgamento	das	propostas	e	do	ato	de	habilitação	ou	inabilitação,	em	campo	próprio	do	

sistema,	 manifestar	 sua	 intenção	 de	 recorrer,	 sob	 pena	 de	 preclusão,	 #icando	 a	

autoridade	superior	autorizada	a	adjudicar	o	objeto	ao	licitante	declarado	vencedor.	

Neste sentido conforme comprova tela do chat a recorrente manifestou seu 
interesse em interpor recurso conforme se veriIica na imagem a seguir. 

 

 

 O edital em seu item 9.2.2 aduz o seguinte: 

9.2.2	O	prazo	para	interposição	de	recurso	será	de	3	(três)	dias	úteis,	

contados	da	data	de	intimação	ou	de	lavratura	da	ata	de	habilitação	

ou	inabilitação	ou	de	julgamento.	

Considerando que a seção se encerrou em 28/07/2025, o prazo de 3 (três) dias 
úteis para a interposição do recurso se encerra em 31/07/2025. 

Dessa forma, sendo o presente recurso protocolado nesta data, resta 
inequivocamente comprovada a sua tempestividade, devendo ser conhecido e 
processado por esta Douta Comissão. 

	

II.	DOS	FATOS	E	DA	DECISÃO	RECORRIDA	

A Recorrente participou da Concorrência Eletrônica nº 01/2025, cujo objeto é a 
"Contratação de empresa especializada para a realização dos serviços de recuperação 
dos equipamentos eletromecânicos para as seis estações e instalação dos 
componentes do sistema de transporte por cabos para o Teleférico do Alemão-RJ". 

No entanto, durante a fase de análise, esta Douta Comissão decidiu pela sua 
inabilitação, sob a seguinte justiIicativa: 



 

 

 

 

 A decisão de inabilitar a Recorrente, data maxima venia, padece de excesso de 
formalismo e ignora as próprias disposições do Edital e da Lei nº 14.133/2021, que 
preveem o saneamento de vı́cios formais. 

III.	DO	MÉRITO	

III.I.	DA	EXISTÊNCIA	E	COTAÇÃO	DOS	ITENS	NA	PLANILHA	DE	COMPOSIÇÃO	DE	
CUSTOS	E	ERRO	MATERIAL	DE	FORMATAÇÃO	

Apesar de a visualização dos itens 2 ("CANTEIRO DE OBRA") e 4 
("TRANSPORTES") estar comprometida ou aparentar incompletude na página de 
resumo da "Planilha da Proposta" (página 1 do documento anexo 
"Planilhas_da_Proposta_assinado.pdf"), seus valores correspondentes foram 
devidamente cotados e detalhados nas páginas seguintes do mesmo documento, na 
seção "ANALIKTICO". 

Desta maneira, passamos a demonstrar de maneira analı́tica que a proposta se 
encontra devidamente preenchida em cotejo com o determinado pelo Edital. 

O ITEM 2 - CANTEIRO DE OBRAS é detalhado em suas composições e valores 
unitários e totais a partir da página 8 do documento "Planilhas da Proposta 
assinado.pdf, conforme se veriIica nas imagens a seguir; 



 

 

 

 



 

 

 

 

	



 

 

 

 



 

 

 

	

	



 

 

 

	

	

 

 

 

 

Já o ITEM 4 - TRANSPORTES é detalhado em suas composições e valores 
unitários e totais a partir da página 15 do documento "Planilhas da Proposta 
assinado.pdf". 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

A planilha em sua totalidade, incluindo os valores desses itens, compõe o valor 
global da proposta de R$ 113.287.384,21, demonstrando que todos os custos foram 
considerados e cotados. A não visualização completa desses itens em uma das abas de 
resumo do PDF é uma falha formal de apresentação, e não uma ausência de cotação. 

Ou seja, não se sustenta a alegação de que a INFRATECH “deixou	de	cotar	os	itens	
2.1	a	2.15	e	4.1	a	49”. Resta devidamente comprovado que houve uma análise pouco 
detida da proposta por completo, o que levou a equivocada inabilitação da proposta. 

Ademais nosso ordenamento jurı́dico e nosso arcabouço jurisprudencial é 
assertivo quanto à possibilidade e necessidade de correção de vı́cios sanáveis e de 
erros materiais conforme será melhor elaborado adiante.  

	

III.I.I	DO	MERO	ERRO	MATERIAL	E	DO	VÍCIO	SANÁVEL	

A inabilitação da Recorrente foi fundamentada em um suposto erro no 
preenchimento da planilha. Contudo, é imperioso destacar que o ERRO	MATERIAL se 
deu porque, na conversão da planilha Excel para PDF ("Planilhas da Proposta"), os 
itens 2 (CANTEIRO DE OBRA) e 4 (TRANSPORTES), embora com seus valores 
corretamente contabilizados no total geral, apresentaram uma falha visual que os fez 
parecer "ocultos" ou incompletos na página de resumo. 

O próprio Edital, em sua cláusula	7.7, estabelece de forma inequıv́oca que erros 
materiais não são causa para desclassiIicação: 

 

 



 

 

 

7.7 Erros materiais no preenchimento da planilha não 

constituem motivo para a desclassi�icação da proposta.	A	planilha	

poderá́	ser	ajustada	pelo	fornecedor,	no	prazo	indicado	pelo	sistema,	

desde	que	não	haja	majoração	do	preço	e	que	se	comprove	que	este	é	o	

bastante	para	arcar	com	todos	os	custos	da	contratação.	

 Mister ressaltar que houve nitidamente uma interpretação formalista e 
equivocada da apresentação da proposta, desconsiderando a clareza e a completude 
das informações contidas nos documentos anexados. 

 	

III.I.II.	DO	FORMALISMO	MODERADO	E	DO	DEVER	DE	SANEAMENTO	DE	VÍCIOS	
NA	LEI	14.133/2021.	

A Lei nº 14.133/2021, que rege o presente certame, representa uma evolução 
signiIicativa na forma como a Administração Pública deve conduzir seus processos de 
contratação. Um de seus pilares é a superação do formalismo excessivo, que por tanto 
tempo prejudicou a eIiciência e a economicidade das licitações, em favor do princı́pio 
do formalismo moderado. 

Este princı́pio estabelece que a forma não é um Iim em si mesma, mas um 
instrumento para garantir a isonomia e a seleção da proposta mais vantajosa. Desse 
modo, vı́cios e erros puramente formais, que não comprometem a essência da 
proposta ou a segurança do futuro contrato, devem ser sanados, e não utilizados como 
pretexto para a inabilitação de licitantes qualiIicados. 

A própria Lei nº 14.133/2021 é clara ao determinar o dever da Administração 
de buscar a correção de falhas sanáveis. O artigo 12, inciso III, estabelece que no 
processo licitatório se observará o "atendimento aos princı́pios da isonomia, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eIiciência, do interesse público, da 
probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da 
eIicácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 
julgamento objetivo, da segurança jurı́dica, da razoabilidade, da competitividade, da 
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional 
sustentável, bem como às disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro)". 



 

 

 

O dispositivo mais relevante para o caso em tela é o artigo 64, que consagra o 
poder-dever de diligência da comissão de licitação: 

 

Art.	 64.	 Após	 a	 entrega	 dos	 documentos	 para	 habilitação,	 não	 será	

permitida	 a	 substituição	 ou	 a	 apresentação	 de	 novos	 documentos,	

salvo	 em	 sede	 de	 diligência,	 para:	 I - complementação de 

informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à 

época da abertura do certame;	II	-	atualização	de	documentos	cuja	

validade	tenha	expirado	após	a	data	de	recebimento	das	propostas.	

 

A norma é inequıv́oca: a comissão de licitação deve realizar diligências para 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, sanando erros ou falhas que não 
alterem a substância dos documentos. A inabilitação da Recorrente por um suposto 
erro de preenchimento de planilha, que, como já demonstrado, sequer ocorreu e, se 
tivesse ocorrido, seria meramente formal, representa uma afronta direta a este 
dispositivo. 

A doutrina moderna é unı́ssona ao defender a aplicação do formalismo 
moderado como forma de alcançar a Iinalidade precı́pua da licitação: a escolha da 
proposta mais vantajosa. 

O renomado jurista Marçal Justen Filho, ao comentar a nova lei, destaca que a 
rigidez excessiva é contraproducente: 

"A	 isonomia	 não	 obriga	 a	 adoção	 de	 formalismo	 irracional.	 Não	 se	

pode	perder	de	vista	que	a	#inalidade	precípua	da	licitação	é	a	escolha	

da	contratação	mais	vantajosa	para	a	Administração	Pública	e,	para	

atingi-la,	 não	 pode	 o	 administrador	 ater-se	 a	 rigorismos	 formais	

exacerbados,	a	ponto	de	afastar	possíveis	interessados	do	certame,	o	

que	 limitaria	 a	 competição	 e,	 por	 conseguinte,	 reduziria	 as	

oportunidades	de	escolha	para	a	contratação."	

 



 

 

 

No mesmo sentido, Ronny Charles Lopes de Torres aIirma que o saneamento de vı́cios 
é um dever, e não uma mera faculdade do agente público: 

 

"A possibilidade de saneamento de falhas, na nova lei,	é	um	poder-
dever	 do	 agente	 público. A	 regra	 é	 o	 saneamento,	 e	 não	 a	
exclusão	 do	 licitante.	 A	 exclusão	 deve	 ser	 a	 última	 ratio,	
aplicável	apenas	quando	o	vício	for	insanável	e	comprometer	a	
segurança	da	futura	contratação."	

 

O entendimento dos Tribunais de Contas e do Poder Judiciário acompanha a 
melhor doutrina, rechaçando o excesso de formalismo e prestigiando o dever de 
diligência. 

O Tribunal de Contas da União (TCU), guardião da correta aplicação dos recursos 
públicos, possui jurisprudência pacı́Iica sobre o tema, inclusive ao interpretar a nova 
lei. Em decisão paradigmática, o Acórdão nº 1.211/2021-Plenário, reconheceu a 
possibilidade de saneamento e juntada de documentos para atestar condição 
preexistente, aIirmando que: 

 

TCU - RP 12112021 - Publicado em 26/05/2021 

A desclassiIicação do licitante, sem que lhe seja conferida 
oportunidade para sanear os seus documentos de habilitação e/ou 
proposta, resulta em objetivo dissociado do interesse público, com a 
prevalência do processo (meio) sobre o resultado almejado (Iim). A 
vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 3º, da 
Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Nova Lei de Licitações (Lei 
14.133/2021), não alcança documento ausente, comprobatório de 
condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, 
que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou 
da proposta, por equıv́oco ou falha, o qual deverá ser solicitado e 
avaliado pelo pregoeiro. 

 



 

 

 

Mais recentemente, o Tribunal Regional Federal da 1ª Região reforçou essa tese, 
ao decidir que falhas meramente formais não devem levar à desqualiIicação do 
licitante: 

 

TRF-1 - AG 10136361120244010000 - Publicado em 08/07/2024 

Extrai-se a concepção de que as falhas identiIicadas nas propostas, 
meramente formais e sanáveis, não devem necessariamente 
provocar a desqualiIicação do licitante, cabendo à comissão 
promover diligências a Iim de esclarecer dúvidas ou complementar 
a documentação necessária ao processamento do certame. 

 

Em caso análogo, o mesmo este mesmo órgão já se posicionou de maneira 
diferente, como no caso do Processo nº SEI-330018/001612/2022, onde a EMPRESA 
FLUMINENSE DE SERVIÇOS teve sua proposta enviada de forma diferente ao previsto 
no edital, porém acertadamente a Comissão Permanente de Licitação realizou uma 
análise completa da proposta em cotejo ao princı́pios e as normas que regem o 
processo licitatório, chegando a conclusão que embora de forma diferente a empresa 
havia atendido o previsto no edital conforme se veriIica de trecho extraıd́o da ATA DE 
SESSA� O – REUNIA� O INTERNA da CONCORRES NCIA PUK BLICA N.º 007/2023. 

 

 

 

Nesta	toada,	se	faz	necessário	que	o	órgão	se	atenha	a	uniformização	de	
suas	decisões,	para	que	haja	segurança	jurídica	e	previsibilidade	nos	certames	
realizados	por	esta	Secretaria.	

 

 



 

 

 

Portanto, a decisão de inabilitar a Recorrente por um suposto erro material, 
ignorando o dever de diligência e o princıṕio do formalismo moderado, é ilegal e 
contrária à jurisprudência pacı́Iica de nossos tribunais. A anulação do ato é medida 
que se impõe para restaurar a legalidade e garantir que o interesse público seja 
atendido com a seleção da proposta efetivamente mais vantajosa.	

  

IV.	DA	NECESSÁRIA	INABILITAÇÃO	DA	LICITANTE	MPE	ENGENHARIA	E	SERVIÇOS	
S.A.	

	

IV.I.	DAS	PREMISSAS	EDITALÍCIAS	INOBSERVADAS	

O Termo de Referência, em seu item 11, estabelece as parcelas de maior 
relevância e os requisitos para a qualiIicação técnica. Para a análise que se segue, 
destacam-se as seguintes exigências: 

• QualiMicação	Técnica-Operacional	(item	11.2): Comprovação de aptidão da 
empresa por meio de Atestados ou Certidões de Acervo Técnico (CAT). 

• QualiMicação	 Técnica-ProMissional	 (item	 11.3): Comprovação, em nome de 
proIissional engenheiro, vinculado à licitante, de que já executou objeto similar, 
também por meio de CAT. 

A Recorrida falhou em atender a estas premissas em múltiplos pontos crı́ticos. 

 

IV.I.I.	ANÁLISE	TÉCNICA	PORMENORIZADA	DA	INSUFICIÊNCIA	DOCUMENTAL	

	

A)	ITEM	RELEVANTE	1:	Serviço	de	instalação	e/ou	substituição	de	cabo	guia	em	
sistemas	de	teleféricos.	

O TR exige prova de execução de "serviço de instalação e/ou substituição de 
cabo guia". A documentação da MPE é manifestamente insuIiciente: 

 



 

 

 

1. ARTs e Contrato Futuro (nº 044/2024): A MPE utiliza as ARTs nº 
2020250052089 e 2020250052117, vinculadas a um contrato para a própria 
execução do objeto ora licitado. EK  um absurdo lógico e jurı́dico comprovar experiência 
pretérita com um contrato futuro. A qualiIicação técnica afere o que a empresa já fez, 
não o que ela pretende fazer. 

2. Atestado do ProIissional Ivan Roger Novasky: O atestado de 11/02/2015 é uma 
mera declaração de empresa privada, sem averbação no CREA, não possuindo valor 
como CAT. A declaração da contratante, de 21/07/2025, foi emitida após o inı́cio da 
licitação, numa tentativa clara de sanar um vı́cio documental preexistente, o que é 
vedado. Ademais, o proIissional, à época dos serviços, era Técnico em Eletromecânica, 
enquanto o edital exige expressamente um Engenheiro. 

3. CATs do ProIissional Ivan Roger Novasky (nº 252015051437 e 252018088495): 
Estes documentos, embora averbados, são imprestáveis. Em ambos consta a ressalva 
inequıv́oca: “NAO ENVOLVE MANUTENCAO DA ESTRUTURA DO TELEFERICO”. A 
substituição de um cabo guia é, por sua natureza, uma atividade intrinsecamente 
ligada à segurança e à estrutura do sistema. 

4. Atestado do ProIissional Marcos Medeiros: A documentação deste engenheiro o 
qualiIica para atividades de "Gestão, Condução de equipe de operação...", ou seja, 
gerenciamento, e não para a execução técnica direta dos serviços, como exige o edital. 

Conclusão	do	Ponto	A:	A	Recorrida	não	apresentou	NENHUM	documento	
válido	que	ateste	sua	capacidade	técnica	para	este	serviço.	

	

B)	ITEM	RELEVANTE	2:	Instalação	de	coberturas	tensionadas	(mínimo	2.386,00	
m²).	

O TR exige prova de "Instalação de coberturas tensionadas..." no quantitativo 
mı́nimo de 2.386,00 m². A Recorrida apresentou a CAT nº 78943/2025, que descreve 
serviços de "manutenção e recuperação", natureza distinta da "instalação" exigida. 
Adicionalmente, a CAT não menciona a área executada, tornando impossıv́el aferir o 
cumprimento do requisito quantitativo. 

Conclusão	do	Ponto	B:	Descumprimento	total	deste	item.	

 



 

 

 

C)	ITEM	RELEVANTE	3:	Substituição	dos	terminais	elétricos	e	do	cabo	trator.	

O TR exige prova de "Serviço de substituição dos terminais elétricos... e 
substituição do cabo trator". A Recorrida não apresentou nenhum atestado ou CAT 
que mencione, especiIicamente, a "substituição do cabo trator". A tentativa de uso dos 
documentos já invalidados no Ponto A é inócua. 

Conclusão	do	Ponto	C:	 Falha	 grave	na	 comprovação	de	 capacidade	para	
item	nevrálgico	do	sistema.	

D)	ITEM	RELEVANTE	4:	Execução	de	sistema	de	bilhetagem.	

O TR exige comprovação para um complexo "Sistema de bilhetagem..." em 
transporte urbano. Após varredura completa, conIirma-se a ausência absoluta de 
qualquer Atestado ou CAT que comprove a execução de serviço similar. 

Conclusão	 do	 Ponto	D:	O	 descumprimento	 é	 total	 e	 coloca	 em	 risco	 a	 futura	
gestão	do	empreendimento.	

 

IV.II.	DO	PRINCÍPIO	DA	VINCULAÇÃO	AO	EDITAL	

Em que pese toda expertise desta Douta CPL, é sempre de bom alvitre 
discorremos sobre o princı́pio da vinculação ao edital, principalmente quando se trata 
de capacidade técnica, ainda mais no caso em exame, que trata de objeto 
extremamente complexo que requer da administração público extremo zelo na busca 
de um vencedor que atenda todas as qualiIicações necessárias a realização do objeto 
do certame. 

O princı́pio da vinculação ao edital, consagrado no artigo 5º da Lei nº 
14.133/2021, é a viga mestra que sustenta a segurança jurı́dica e a isonomia em 
qualquer processo licitatório. Ele estabelece que tanto a Administração Pública 
quanto os licitantes estão estritamente sujeitos às normas e condições estabelecidas 
no ato convocatório. 

Se, por um lado, a lei Ilexibiliza o formalismo para erros materiais (como se 
defendeu no tópico anterior), por outro, ela exige rigor absoluto no cumprimento dos 
requisitos essenciais que garantem a execução satisfatória do contrato. Dentre estes, 
a qualiIicação técnica assume papel de destaque, especialmente em certames de alta 
complexidade como o presente. 



 

 

 

O objeto desta licitação – a manutenção do sistema de teleférico do Complexo 
do Alemão – envolve serviços de altı́ssima especiIicidade e responsabilidade, como a 
manutenção de cabos tratores e guias, sistemas de bilhetagem eletrônica e coberturas 
tensionadas. A falha em qualquer um desses componentes representa um risco 
iminente à segurança dos usuários e à continuidade de um serviço público essencial. 

Por essa razão, as exigências de qualiIicação técnica dispostas no item 11 do 
Termo de Referência não são meras formalidades. Elas representam a garantia 
mı́nima, estabelecida pela própria Administração, de que a empresa contratada 
deterá o conhecimento e a experiência indispensáveis para executar o objeto com a 
perı́cia necessária. 

Permitir que uma empresa que não comprova, de forma cabal e inequıv́oca, sua 
experiência na execução de cada um desses itens crı́ticos prossiga no certame é uma 
violação direta ao princı́pio da vinculação ao edital. EK , em última análise, um ato que 
fragiliza a segurança do futuro contrato e desconsidera o planejamento técnico 
realizado pela equipe da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas. 

Conforme já detalhado, a empresa MPE ENGENHARIA E SERVIÇOS S.A. falhou 
em demonstrar sua capacidade técnica para diversos itens cruciais, em claro 
desrespeito às regras editalı́cias: 

A aceitação de documentos que não atendem estritamente ao que foi solicitado 
no Termo de Referência representa uma quebra inaceitável da vinculação ao edital. 

A jurisprudência pátria é Iirme ao determinar que os requisitos de qualiIicação 
técnica devem ser cumpridos com rigor, não havendo margem para interpretações 
extensivas ou para o saneamento de vı́cios que demonstrem a ausência da capacidade 
exigida. 

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) já paciIicou o entendimento de que a 
vinculação ao edital se impõe como regra, sendo que a análise da documentação de 
habilitação deve ser estrita. 

O Tribunal de Contas da União (TCU), por sua vez, reforça que a Ilexibilização de 
requisitos de habilitação, especialmente os técnicos, fere a isonomia e o princıṕio do 
julgamento objetivo: 

 



 

 

 

TCU - ACOK RDA� O 2656/2020 - Plenário - Publicado em 07/10/2020 

A ausência de apresentação de documento exigido para Iins de 
habilitação ou a sua apresentação em desacordo com o estabelecido 
no edital, salvo expressa previsão editalı́cia, enseja a inabilitação do 
licitante. A Administração não pode descumprir as normas e 
condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada (art. 41 
da Lei 8.666/1993). 

 

Embora o acórdão seja anterior à plena vigência da Lei 14.133/2021, seu 
fundamento permanece intacto, pois o princı́pio da vinculação ao edital foi 
integralmente mantido e reforçado no novo diploma legal. A	diferença	crucial	entre	
sanar	um	erro	de	planilha	e	aceitar	um	atestado	técnico	 insuMiciente	é	que	o	
primeiro	 é	 um	 vício	 de	 forma,	 enquanto	 o	 segundo	 é	 um	 vício	 de	 fundo,	 de	
mérito,	que	afeta	a	própria	capacidade	do	licitante	de	executar	o	contrato.	

Dessa forma, a habilitação da empresa MPE, ao arrepio das claras exigências do 
Termo de Referência, constitui um ato nulo por violação direta ao princı́pio da 
vinculação ao edital, devendo ser revertido por esta Comissão para que se declare a 
sua justa inabilitação. 

	 	

V.	DOS	PEDIDOS	

Diante do exposto, a Recorrente INFRATECH ENGENHARIA LTDA. requer que 
esta Douta Comissão se digne a: 

a) Conhecer e dar TOTAL	PROVIMENTO ao presente Recurso Administrativo para 
reformar	 a	 decisão	 de	 inabilitação	 da	 Recorrente, declarando-a habilitada 
para prosseguir no certame, por se tratar de medida de justiça e estrito 
cumprimento da lei e do edital; 
 

b) Subsidiariamente, caso se entenda pela existência de algum vı́cio, que seja 
oportunizado à Recorrente o saneamento do erro material, nos termos da Cláusula 
7.7 do Edital e do art. 64 da Lei nº 14.133/2021; 



 

 

 

c) Acolher o pedido para declarar	a	INABILITAÇÃO da licitante MPE	ENGENHARIA	
E	SERVIÇOS	S.A., por manifesta incapacidade de comprovar sua qualiIicação técnica 
e por apresentar proposta que viola os princı́pios da economicidade e da 
vantajosidade. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 31 de julho de 2025. 

 

 

 

Arley	Campos	Carvalho	
OAB/RJ	nº	173.004	
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Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL
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NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1013795-6
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Normal

JUCERJA
Útimo arquivamento:
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INFRA TECH ENGENHARIA LTDA 

Boleto(s): 
Hash: 9D48D812-9531-443E-B959-736243CE89C6

Orgão Calculado Pago
Junta 511,00 511,00
DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

2024/00346638-1

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

INFRA TECH ENGENHARIA LTDA
Código Ato Eventos

002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
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Código 
do Ato

2024/00346638-1

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1013795-6
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Normal

Nº do Protocolo

18/04/2024 07:10:12

JUCERJA
Último arquivamento:

INFRA TECH ENGENHARIA LTDA

NIRE: 33.2.1013795-6

Boleto(s): 104699629
Hash: 9D48D812-9531-443E-B959-736243CE89C6

00006182167 - 15/04/2024

2 0 2 4 / 0 0 3 4 6 6 3 8 - 1 

Orgão Calculado Pago
Junta 511,00 511,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

INFRA TECH ENGENHARIA LTDA
requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: Marcelo Eduardo Rodrigues

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 2132482013

E-mail: contador@mrcontabilidade.net.br

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 18/04/2024

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro
Local

18/04/2024
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

Secretaria da Micro e Pequena Empresa e Empreendedorismo

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração  

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA INFRA TECH ENGENHARIA LTDA, NIRE 33.2.1013795-6, 

PROTOCOLO 2024/00346638-1, ARQUIVADO EM 18/04/2024, SOB O NÚMERO (S) 

00006193179, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

991.196.337-34 MARCELO EDUARDO RODRIGUES

Gabriel Oliveira de Souza Voi

Secretário Geral
1/1

18 de abril de 2024.

_______________________________
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
24.408.367/0001-07
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
16/03/2016

 
NOME EMPRESARIAL
INFRATECH ENGENHARIA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
INFRATECH ENGENHARIA

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
71.12-0-00 - Serviços de engenharia

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
09.90-4-02 - Atividades de apoio à extração de minerais metálicos não-ferrosos
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
38.22-0-00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.23-5-00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
EST DOS MENEZES

NÚMERO
850

COMPLEMENTO
SALA 904

 
CEP
24.451-230

BAIRRO/DISTRITO
COLUBANDE

MUNICÍPIO
SAO GONCALO

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
INFRATECH@INFRATECHENGENHARIA.COM

TELEFONE
(21) 2605-0506

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
16/03/2016

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 23/09/2024 às 08:52:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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